
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

1... i;;: :i: No 2..669/93 

"DEFINE SITUAÇftO DE EMERGENCIA 
QUE PERMITE A CONTRATACRO TEMPD-
RARIA DE EXCEPECIONAL INTERESSE 
PUBLICO, CRIA CARGOS PARA ESSA 
FINALIDADE E DA OUTRAS PROVI-
DENCIAS" . 

|"|;::RUL:I:O T E D E S C O N E T Í O . , P R E F E I T O 

II 1.1 n :i. c ;i. p a ]1. d e S a ci -i;. o A n t õ ri :i. o cl a 
l"'a L.i'-U 1 ha ,, No uso daíi> a 11" :i. I:H.I:i. 
que lhe sífo conferidas por Lei,. 

F A Ç O S A B E R , , que a C-iAmara Mun i c i •••• 
pa:i. aprovou e eu sanciono a st?--
guin te Lei ii 

io-- Fica considerada situai;<íío de emerqtííncia^ que autoriza con-
tratação de excepcional interesse püblico., até a 
I" e a 1 i x; a ç; '<Y<.o d e c: o n c u i " IÍJ O p CA I:? 1 :i. <:: o v i s- a ri d o a i" e q 1 a i'- i •••• 
í̂aííííío do quadro de servidores municipais,, bern corno a 
necessidade de dar continuidade ao atendimento odontolòqi-
CO aos alunos das escolas municipais e também estaduais,, 
através da Secretaria Municipal de Saüde e Bem-Estar So-
cial „ 

2o-- S<Ko criados os seguintes cargos., para atender 
d a d e s e s |:) e c i f i c: a d a i'i e s t a I... e i s 

as necessi--

Nos CARBOS 

02 

DENOMINAÇftO 

Odontòlogos 

PADRBO VENCIMENTO 

20 

'•Ág ra-fo IJn I (::(::i -- F" :i. (::a o F'od er E x b (::U 'T i vo l'lun :i. C: i |:)a 1,, au ho i- i z ad o a 
contratar o mt-ssmo pessoal que testava ocupando os cargos criados 
atravèís da Lei Municipal no 2,.612/93., para evitar a paralizaííí?(o 
do íiterviíio pC.iblico municipal., dando continuidade ao atendimento 
odon to lógico,. 
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Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

T:I:OD 3O •••• Os contratos firmados de acordo com a presente :i.e:i. teríSo 
a vigência de 03 (trí^s) meses., 

TIGO 4o •••• Os ocupantes dos cargos criados por esta lei ter̂ íío direi-
tos previstos no artigo 239 da Lei Municipal no 2.,278/90 
(R e (;i i m e J u r* :i. d :i. c: o U n i c o) „ 

m 3, iiti 

11(30 '5o - Revogadas as disposi(;<íío em contrário., 
V :i. g o I a |:3 a i-1 i r d e s t a d a t a .. 

rka Lei entra em 

BINETE DO I"'RE1"E1Í0 MUNlCll-^AL, 04 de agosto de :l.993.. 

J. FERULio i i:;:wESCO NET Í O 
H-' r e f e i t o l̂l ia ri i c: i f) a 1 

í3:i;sTRi;;:-SI:;: i::: COMUHi(;nji:::-si::: 

Vo 
' í 

Lil.O JjíÜBERTO MIGLIAVACCA 
8 </c:: r e t Ã r i o ' d e A d m i n :i. i-i- i- a ç<Ko 

«M 
iíl 
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